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Contrato que entre
si celebram o
Estado de Goiás,
por intermédio da
SES - SECRETARIA
DE ESTADO DA
SAÚDE e a empresa
[empresaVencedora]
p a r a Contratação
de empresa
especializada para
execução de obras
e serviços de
engenharia de
pequeno porte em
unidades da SES-
GO

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, inscrita
no CNPJ sob o nº 02.529.964/0001-57, com sede na [enderecoOrgao], neste ato representado por seu titular, N/I.

CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a) [enderecoContratada], neste ato
representada na forma de seus estatutos pelo Sr. [representanteContratada], CPF nº __________, com endereço ______________________.

O presente contrato será regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, especialmente nos casos
omissos, pelo Decreto estadual nº 10.247, de 30 de Março de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

1.1. O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços de engenharia de pequeno
porte, desGnadas ao atendimento de demandas imediatas nas unidades LACEN, Creche CanGnho Feliz e CREMIC, vinculadas à Secretaria de
Estado da Saúde de Goiás., conforme especificações e quanGtaGvos estabelecidos no Termo de  Referência e na Proposta de Preços, anexos do
Edital.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

(a) o Edital nº 0/ 2025; 

(b) o TR - Termo de Referência; 

(c) A Documentação de Habilitação e a proposta do Contratado;

(d) anexos dos documentos aqui listados;

Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definirem a sua extensão e,
dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1690233&id_documento=86997215&infra_hash=32c4713a00372f93e6b311892443bcb9


2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Estadual  nº 10.247, de 30  de março de
2023.

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições conGdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas  federais
aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições conGdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA  TERCEIRA  - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO

3.1. O valor total do presente contrato de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA é de [valorTotalContratado]. Os preços do objeto
 contratado são os obtidos no certame  licitatório n° 0/ 2025, abaixo indicados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA:

[itenscomvencedor]
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

 

4.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contado a parGr da divulgação no Portal Nacional de Contratações  
Públicas (PNCP), nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei n° 14.133/2021.

4.2. O prazo de vigência será prorrogado de forma automáGca, de acordo com o art. 111 da Lei Federal n° 14.133/2021, se o objeto não for  
concluído dentro do prazo de vigência inicialmente estabelecido, o que não impede a eventual aplicação de sanções administraGvas em  
desfavor do Contratado, nos termos deste contrato e da Lei nº 14.133/2021.

4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorDzados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Dver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto, bem como Fiscalização contratual constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, bem como referente ao registro da liquidação, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 



CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os  valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeGva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos  pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados  da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.
 

 

7.2. Os preços contratados decorrentes desta licitação serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do
orçamento estimado. Após este período, será utilizado índice de reajustamento previsto no TR - Termo de Referência.

7.2.1.O termo inicial do reajustamento acima informado será na data de 10/10/2025.

7.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de memorial do cálculo.

7.4. Independentemente do requerimento de reajuste formulado pelo contratado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve
deflação do índice adotado que jusGfique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posiGvo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

7.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6. No caso de atraso ou não divulgação  do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6.1.   Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer. 
 

7.7. A prorrogação contratual sem a  solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros reajustes nos termos
pactuados.

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exGnto(s) ou de qualquer forma não  possa(m) mais ser uGlizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela  legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsGtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. A  despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

 

DESCRIÇÃO

 

CÓDIGO

 

DENOMINAÇÃO

 

Unidade orçamentária

 

 

2850

FUNDO ESTADUAL
DE SAÚDE - FES

 

Função

 

10

 

SAÚDE

 

Subfunção  

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=1690233&id_documento=86997215&infra_hash=32c4713a00372f93e6b311892443bcb9


 302  

Programa

 

1043

 

 

SAÚDE INTEGRAL

Ação

 

 

2386

 

CONSTRUÇÃO,
REFORMA E
ESTRUTURÇÃO DE
UNIDADES DA SES

Grupo de despesa

 

 

4

 

INVESTIMENTOS

Fonte

 

 

15000100

RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE
IMPOSTOS -
RECEITAS
ORDINÁRIAS

 

Modalidade de aplicação

 

90

 

 

APLICAÇÕES DIRETAS

8.2. Natureza de Despesa: _________________

8.3. Nota de Empenho nº: _________________

8.4. A dotação relaGva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecGva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DO PRODUTO E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

9.1. As condições de garantia dos produtos fornecidos, bem como os procedimentos para manutenção e assistência técnica, obedecerão ao
disposto no Termo de Referência anexo a este Contrato e às normas vigentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

 

OPÇÃO 1:

10.1. A  critério da autoridade competente da CONTRATANTE, será exigido da CONTRATADA a prestação de garanGa para execução e fiel
cumprimento das obrigações assumidas,  no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração
desse percentual para até 10% (dez por cento) do valor inicial contratado, no prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura deste, desde que
jusGficada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos, exceto no caso de seguro-garanGa, no qual o prazo será de 1 (um)
mês), contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, tendo em vista a alta complexidade técnica e os riscos
envolvidos, justificados a seguir: 

10.2. Caberá  à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

I. - caução em dinheiro ou em ^tulos da dívida pública emiGdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

II. seguro-garantia;

III. fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

IV. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total

10.3. A garantia da execução poderá ser substituída, quando conveniente, por acordo entre as partes.

10.4. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia será de 12 (doze) meses, sendo renovado ano a ano, conforme vigência do contrato.

10.5. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

10.6. Qualquer que seja a modalidade escolhida, a garantia de execução contratual  assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:



I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;

II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;

IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível.

10.7. A garanGa prestada pela CONTRATADA será liberada ou resGtuída após a fiel execução do contrato ou após a sua exGnção por culpa
exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

10.8. A CONTRATADA deverá proceder à reposição da garanGa, em caso de sua uGlização, total ou parcial, pela CONTRATANTE, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA.

10.9. Na liberação da garanGa prestada em dinheiro, o valor será  acrescido de atualização monetária, para o qual será uGlizado o IPCA anual
 acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

10.10. A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garanGa no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes do seu vencimento ou no
caso de prorrogação do Contrato. Vale ressaltar que, no caso de redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou, ainda,
no caso de elevação do valor do Contrato após a assinatura de termo adiGvo, o prazo máximo de apresentação de nova garanGa  ou de garanGa
complementar será de 30 (trinta) dias contados da  data da noGficação ou da assinatura do referido aditamento,  mantendo-se o percentual
estabelecido no item 10.1.

10.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar
a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da  execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.

10.12. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garantia adicional como  condição para o pagamento antecipado, se for o caso.

10.13. Será permiGda a subsGtuição da apólice de seguro-garanGa na data de renovação ou de aniversário, desde que manGdas as mesmas
 condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto.

10.14. Nas contratações de serviços e fornecimentos con^nuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes
prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais de garantia contratual.

10.15. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

10.16. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garanGa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úlGmo e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.

OU

OPÇÃO 2:

EM CASO DE ESCOLHA DO SEGURO-GARANTIA

10.1 A  critério da autoridade competente da CONTRATANTE, será exigido da CONTRATADA a prestação de garanDa para execução e fiel
cumprimento das obrigações assumidas, no valor de 5% ( cinco por cento) do valor anual do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias após a
assinatura deste, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021. Escolher prazo  conforme art. 96, §3º da Lei 14.133/2021.

 

10.1.1.Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 102).

10.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e  nesta qualidade também deverá figurar dos termos adiGvos
que  vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.

b) Acompanhar a execução do contrato principal.

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil.

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

10.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que
 demonstrada sua regularidade fiscal.
10.1.4  A seguradora poderá  subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

10.1.5  Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.

10.2. Qualquer que seja a modalidade escolhida, a garantia de execução contratual assegurará o pagamento das seguintes ocorrências:

I. ressarcimento à CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;

II. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

III. pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;

IV. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível.



10.3. A garanGa prestada pela CONTRATADA será liberada ou resGtuída após a fiel execução do contrato ou após a sua exGnção por culpa
exclusiva da CONTRATANTE e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

10.4. A CONTRATADA deverá proceder à reposição da garanGa, em caso de sua uGlização, total ou parcial, pela CONTRATANTE, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA.

10.5. Na liberação da garanGa prestada em dinheiro, o valor será acrescido de atualização monetária, para o qual será uGlizado o IPCA anual
acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

10.6. A CONTRATADA se obriga a apresentar nova garanGa no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes do seu vencimento ou no caso
de prorrogação do Contrato. Vale ressaltar que, no caso de redução do seu valor em razão e aplicação de quaisquer penalidades ou, ainda, no
caso de elevação do valor do Contrato após a assinatura de termo adiGvo, o prazo máximo de apresentação de nova garanGa ou de garanGa
complementar será de 30 (trinta) dias contados da data da noGficação ou da assinatura do referido aditamento, mantendo-se o percentual
estabelecido no item 10.1

10.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.

10.8. A CONTRATANTE poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, se for o caso.

10.9. Será permiGda a subsGtuição da apólice de seguro-garanGa na data de renovação ou de aniversário, desde que manGdas as mesmas
condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto.

10.10. Nas contratações de serviços e fornecimentos con^nuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes
prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais de garantia contratual.

10.11. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

10.12 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garanGa adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úlGmo e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE aquelas presentes no Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Projeto ExecuDvo, quando
estes trouxerem tais especificações. Contudo, para todo o caso, considerar-se-a os termos abaixo, especificamente naquilo que as peças
técnicas forem omissas e não conflitantes:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico e/ou Projeto Executivo;

11.4. NoDficar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

11.5. NoDficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanDdade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

11.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.10. CienDficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.11. Explicitamente emiDr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admiDda a
prorrogação motivada, por igual período.

11.12.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30
(trinta) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

11.13. NoDficar os emitentes das garanDas quanto ao início de processo administraDvo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

11.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021.



11.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

11.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

11.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definiDvo de
objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

11.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

11.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

11.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

12.1. São obrigações da CONTRATADA aquelas presentes no Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Projeto Executivo, quando estes
trouxerem tais especificações. Contudo, para todo o caso, considerar-se-a os termos abaixo, especificamente naquilo que as peças técnicas
forem omissas e não conflitantes:

12.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou
quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

12.1.2. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas feitas pela
CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

12.1.3. A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.

12.1.4. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.1.5. A CONTRATADA, obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios estabelecidos no edital de
contratação e seu Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Projeto Executivo, e ainda, para os casos aplicáveis a este objeto:

I. entregar o objeto em conformidade ao Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Projeto Executivo;

II. Cumprir com o prazo de entrega determinado neste Contrato;

III. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto, nos termos da legislação vigente, bem como pelos vícios e danos decorrentes
do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor - Lei n.º 8.078, de 1990);

IV. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente, que acompanhará a entrega dos materiais e produtos,
orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

 

V. cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da CONTRATANTE;

VI. arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários;

VII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos;

VIII. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento de prazos previstos, com a devida comprovação;

IX. indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da CONTRATANTE para a
gestão do contrato;

X. manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado
de Goiás, conforme legislação vigente;

XI. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XII. cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XIII. atender aos critérios e políticas de sustentabilidade ambiental;



XIV. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto do contrato, exceto quando houver:

a) alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela CONTRATANTE;

b) retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou
diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da CONTRATANTE;

c) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos;

Adicionar o inciso XV se pertinente e existir tal condição no edital, se for excluir o item, renumerar os demais.

XV. Nos termos da Lei 20.489 de 10 de junho de 2019, a CONTRATADA se compromete a implementar Programa de Integridade (conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação efetiva de
códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a administração pública do Estado de Goiás), que deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as
características e riscos atuais das atividades da pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garantir o constante aprimoramento e adaptação
do referido programa, visando garantir a sua efetividade.

XVI. A CONTRATADA deverá estar ciente das responsabilidade da empresa contratada, no que couber, pela observância das prescrições do
Código de Ética e Conduta Profissional do Servidor e da Alta Administração da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do
Poder Executivo estadual, instituído pelo Decreto Estadual 9.837/2021.

XVII - As desmobilizações e remobilizações da empresa CONTRATADA para acompanhamento da obra ou serviços, decorrentes de
paralisações ao Contrato de Execução que fujam das condições habituais e previsíveis, e ainda, que sejam de culpa exclusiva da contratada
pela execução, poderão, caso devidamente demonstrado pela empresa CONTRATADA e validado pela DIRETORIA RESPONSÁVEL, serem
objeto de apropriação. Entende-se como paralisações habituais e previsíveis, aquelas que ocorrem pela dinâmica normal de
desenvolvimentos das frentes de trabalho em função do ambiente que a obra ou serviços está sendo realizada, tais como, por exemplo, as
ocorridas durante o período chuvoso.

XVIII - Previsibilidade de Chuva: As paralisações que decorrem de período chuvoso são inevitáveis e conhecidas de antemão; tratam-se de
eventos previsíveis, com relação aos quais tanto a CONTRATANTE quanto as contratadas têm amplo conhecimento. As paralisações da obra
ou serviços durante o período chuvoso não ensejarão qualquer direito à indenização, eis que o período chuvoso ordinário é um fato
previsível no momento da formulação da proposta. Os custos de mobilização/desmobilização e outros custos decorrentes de paralisações
em virtude do período chuvoso não podem ser imputados à CONTRATANTE e devem ser arcados pela empreiteira contratada, em razão de
sua previsibilidade.

XIX - Em caso de interrupção da execução contratual por culpa da CONTRATADA, correrão por conta desta a responsabilidade pelo
pagamento dos custos de mobilização e desmobilização. Por outro lado, caso a interrupção da execução contratual se dê por culpa da
Administração, evento externo ou interesse público, a CONTRATANTE será responsável pelo pagamento dos custos de mobilização e
desmobilização.

XX - Deverá a CONTRATADA, para execução dos serviços, atenderem às exigências técnicas complementares contidas na licença ambiental,
ficando a cargo desta a obtenção das licenças complementares e a execução dos respectivos estudos ambientais, para o requerimento
forma junto aos órgãos competentes, de acordo com o Termo de Referência e/ou Projeto Básico e/ou Projeto Executivo e legislações
vigentes (quando aplicável) ex.:

1. Jazidas de cascalho e/ou solo;

2. Outorga d'água;

3. Supressão da vegetação (LEF);

4. Usina de asfalto e/ou concreto;

5. Posto de combustível;

6. Bota fora;

7. Canteiro de obras;

8. Outras exigências que os órgãos ambientais virem solicitar.

XXI – efetuar a reabilitação ambiental das áreas degradadas em decorrência do uso para canteiro de obras, instalações industriais, caminhos
de serviços, bem como quaisquer outras áreas degradadas em decorrência dos serviços, objeto deste Contrato, realizados, ficando claro que
os projetos para a citada reabilitação deverão ser previamente aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, e que os custos para
implementação dessa providência devem constar da proposta apresentada, não cabendo a CONTRATADA o direito à reivindicação posterior
de qualquer pagamento adicional não previsto no Contrato.

XXII - A Instalação de canteiro de obras, armazenamento de agregados e/ou outros materiais, não poderá ser próximo à área de
Preservação Permanente - APP, devendo esse atender os limites da Lei Estadual nº 18.104 de 18 de julho de 2013 art. 9º.

XXIII – Instalar e manter, sem ônus para a CONTRATANTE, no canteiro de obras, um escritório e os meios necessários à execução da
fiscalização e medição dos serviços por parte da CONTRATANTE;

XXIV – manter engenheiro (responsável técnico), aceito pela CONTRATANTE, e indicado em sua documentação, no local da obra ou serviços,
para acompanhar toda a sua execução;

XXV – colocar e manter placas de publicidade da obra, de acordo com os modelos adotados pela CONTRATANTE, que deverão ser afixadas
em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.

XXVI – adesivar os equipamentos e veículos utilizados na obra ou serviços com a logomarca do Governo do Estado de Goiás – SES;;

XXVII - manter constante e permanente vigilância sobre as obras ou serviços executadas, até o Termo de Recebimento Definitivo das Obras,



bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham a sofrer as
mesmas.

XXVIII - responder por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial a concessionárias de serviços
públicos em virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, respondendo por si por seus sucessores.

XXIX - reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais empregados;

XXX - Manter preposto, com competência técnica e jurídica, aceito pela CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-la na
execução do contrato;

XXXI – Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação pertinente e aprovação da CONTRATANTE;

XXXII - Manter atualizados, para fiscalização da contratante, a qualquer época, o PCMSO, PPRA e PCMAT dos trabalhadores contratados
para a execução da obras ou serviços, conforme determinam as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NR-07, 09
e 18).

XXXIII - Executar a limpeza do canteiro da obra, no término dos serviços;

XXXIV - A CONTRATADA deverá executar os serviços arcando com os custos dos mesmos até que sejam efetuados os pagamentos das
medições, conforme cronograma físico-financeiro.

XXXV – A CONTRATADA deverá cumprir e responder às determinações da Lei Federal n° 6.514 de 22 de dezembro de 1997 e da Portaria n°
3.214 de 8 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho, que dispõe sobre a Segurança e Medicina do Trabalho, relativas à segurança
ocupacional: sinalização, transporte de funcionários, equipamentos de proteção individual e vestimentas, atendendo fielmente as
disposições a seguir transcritas:

a) Os funcionários deverão trabalhar com uniforme contendo os dizeres “A serviço do Estado de Goiás”, com identificação visível da
CONTRATADA;

b) Os funcionários deverão trabalhar munidos dos equipamentos de proteção individual necessários e em acordo com as Normas de
Segurança de Trabalho da CONTRATANTE.

12.1.6. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições legais que regem a execução do
objeto do presente Contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar
pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares.

12.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

12.1.8. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal de Licitações e Contratos e demais legislações pertinentes.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

 

 

13.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro
durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) recusar-se, sem jusGficaGva, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou reGrar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

i) fraudar a licitação;



j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

2. .induzir deliberadamente a erro no julgamento;

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

 

14.2. Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a Administração poderá, garanGda a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar e

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moGvos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.5. Para as infrações previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a
15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

14.6. Para as infrações previstas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" do inciso II do caput desta cláusula, a multa será de 15% (quinze por cento) a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.

14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

14.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administraGvas relacionadas
nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula, quando não se jusGficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da práGca das
infrações dispostas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" do inciso II do caput desta cláusula, bem como pelas infrações administraGvas previstas
nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula que jusGfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

14.11. A recusa injusGficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou reGrar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea "g" do inciso II do caput desta cláusula, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanGa de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 53 do [Decreto estadual nº 10.247, de 30 de março de 2023].

14.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inGmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.13. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, quando o órgão ou enGdade não dispuser em seu
quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

14.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da inGmação, o qual será dirigido à autoridade que Gver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de
5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moGvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inGmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.



14.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

14.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao
Estado de Goiás.

14.18. Contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relaGvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insGtuídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

14.19. Conforme Decreto Estadual nº 9.142 de 22 de janeiro de 2018, serão inscritas no CADIN Estadual – Goiás as pessoas bsicas ou jurídicas
que tenham sido impedidas de celebrar ajustes com a Administração Estadual, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação
pertinente a licitações e contratos administrativos ou em legislações de parcerias com entes públicos ou com o terceiro setor.

14.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na
forma do art. 163 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei federal de Licitações e Contratos.

15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei federal de Licitações e Contratos, a CONTRATADA será
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato que se fizerem nos serviços contratados.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposGla, dispensada a celebração de termo
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.

15.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o  equilíbrio econômico-financeiro obGdo
na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 124, II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021.

15.5.  Os pedidos de revisão dos preços  contratados serão respondidos no prazo máximo de  30 (trinta) dias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO

 

16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esGpulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela exGnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiGdas em lei para a conGnuidade da execução
contratual.

16.4. O contrato poderá ser exGnto antes de cumpridas as obrigações nele esGpuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moGvos
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

16.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exGnção se não restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

16.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

16.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.5.3. Indenizações e multas.

16.6. A exGnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

16.7. O contrato poderá ser exGnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enGdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021)



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MATRIZ DE RISCOS

 

ITEM TEMA DESCRIÇÃO DO RISCO ALOCAÇÃO MEDIDAS
MITIGADORAS

01 Danos Ocorrência de danos ao canteiro de obras por fatos exclusivamente
imputáveis à contratada Contratada

Seguro de riscos
operacionais;
sinalização 

02 Danos Ocorrência de acidentes ou danos diretamente à Administração ou a terceiros em
decorrência da execução da obra por fatos exclusivamente imputáveis à contratada Contratada

Seguro de
responsabilidade

civil; EPI e
treinamento

03 Danos Danos causados pela contratada por seus empregados, prepostos, terceirizados ou
empresas subcontratadas, decorrentes da execução da obra pública Contratada

Fiscalização
constante e
exigência de

seguro de
responsabilidade

civil

04 Vícios Vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais nela
empregados por razões imputáveis à contratada Contratada

Fiscalização
intensiva e

exigência de
materiais

conforme projeto

05 Vícios Vícios ou defeitos ocultos na infraestrutura ou na área transferida à contratada para
a execução da obra Administração

Laudos prévios;
cláusula

contratual de
responsabilidade

06 Roubo, furto,
vandalismo

Prejuízos causados por roubos, furtos, perecimento, vandalismos, extravios ou
perdas no local da obra, canteiro de obras, frentes de serviço ou equipamentos, por
omissão da contratada em adotar medidas usualmente empregadas para promover

a segurança da área, até a entrega oficial do objeto contratado

Contratada

Monitoramento,
controle de

acesso e seguro
de canteiro

07 Interferências

Interferências subterrâneas em área, objeto ou local de execução da obra que não
tenham sido previamente identificadas nas informações disponibilizadas à

contratada nos documentos licitatórios e todas as consequências a elas
relacionadas, inclusive ônus, custos e prazos, decorrentes da necessidade de

remoção ou deslocamento

Administração
Levantamento

prévio e estudos
geotécnicos

08 Interferências Interferências de concessionária de serviço público ou de órgãos públicos na
execução das obrigações da contratada, por razões a ela não imputáveis Administração

Coordenação
institucional

prévia e
comunicação

formal

09 Geologia e
geotecnia

Falhas, omissões, imprecisões, desconformidades ou insuficiências das
informações geológicas da área em que a obra será executada

disponibilizadas nos documentos licitatórios, que impliquem custos encargos ou
despesas à contratada

Administração

Análises técnicas
detalhadas e
sondagens

preliminares

10 Geologia e
geotecnia

Lençol freático em condições diversas daquelas consideradas nas
informações disponibilizadas nos documentos licitatórios ou necessidade de

complementação do sistema de drenagem previsto
Administração

Previsão
contratual de

revisão de escopo
e drenagem

11 Geologia e
geotecnia

Alteração das fundações, como comprimento, engastamento e tipo de
fundação devido a alterações na área ou no local de execução da obra que não

tenham sido previamente identificadas nos documentos licitatórios
Administração

Cláusula de
revisão contratual

e sondagens
adicionais

12 Condições
climáticas

Ocorrência de condições climáticas que interfiram na execução da obra cuja
intensidade, duração e quantidade sejam inferiores ao valor máximo de precipitação

com tempo de recorrência pré-definido no contrato
Contratada

Previsão em
cronograma;

técnicas
construtivas
compatíveis

13 Condições
climáticas

Ocorrência de condições climáticas que interfiram na execução da obra cuja
intensidade, duração e quantidade sejam superiores ao valor máximo de

precipitação com tempo de recorrência pré-definido no contrato
Administração

Prorrogação
contratual; plano
de contingência

14 Desempenho
Não atendimento dos parâmetros de qualidade previstos para a obra ou atraso no

cumprimento do cronograma físico-financeiro por razões exclusivamente
relacionadas ao desempenho insuficiente da contratada.

Contratada

Fiscalização
rigorosa;

penalidades por
inexecução

15 Desempenho
Prejuízos decorrentes de falhas, omissões ou erros na execução da obra

pública por razões exclusivamente relacionadas ao desempenho insuficiente da
contratada.

Contratada
Treinamento de

equipes; exigência
de qualificação

16 Desempenho Desgaste precoce nos materiais empregados pela contratada na execução da obra Contratada

Especificação
técnica adequada

e controle de
qualidade



17 Utilidades
essenciais

Indisponibilidade de utilidades essenciais fornecidas por prestadoras de
serviços públicos - como água e energia elétrica - que afete a execução dos serviços

e que se dê por tempo superior a um número de horas definido no contrato, por
razões não imputáveis à contratada.

Administração

Plano de
fornecimento
emergencial e
diálogo com

concessionárias

18 Seguros e
garantias

Atraso ou impossibilidade de contratação dos seguros e garantias
obrigatórios, ou contratação em inobservância aos prazos, aos limites e às

regras estabelecidas em contrato por fatores imputáveis à contratada.
Contratada

Cláusula
contratual com

prazo e
penalidades

19 Seguros e
garantias Falta de capacidade financeira do contratado para execução do contrato Contratada

Exigência de
qualificação
econômico-
financeira

20 Legais
Alterações na legislação, em regulamentos ou em outras normas aplicáveis ao

contrato, bem como restrições regulatórias e administrativas que alterem os custos
necessários à execução da obra.

Administração

Cláusula de
reequilíbrio
econômico-
financeiro

21 Legais Problemas de liquidez financeira da contratada ou de subcontratados Contratada

Avaliação
financeira prévia e

retenções
contratuais

22 Legais Embargo ou interdição do serviços por orgão publico ou fiscalizador por falta de
cumprimento de exigencias legais (Paralização da obra) Contratada

Cumprimento
rigoroso da
legislação e

licenças

23 Legais Risco de rescisão ou anulação do contrato por fatores atribuíveis à contratada Contratada

Gestão contratual
eficiente e

penalidades
previstas

24 Legais Risco de rescisão ou anulação do contrato por fatores atribuíveis ao contratante Administração
Planejamento
adequado e

controle interno

25 Legais Decisões administrativas, judiciais ou arbitrais que impeçam ou determinem a
suspensão da execução da obra pública por fatos não imputáveis à contratada Administração

Acompanhamento
jurídico e cláusula

de prorrogação
contratual

26 Tributação
Criação ou variação no custo de quaisquer tributos ou encargos legais

supervenientemente à celebração do contrato, com repercussão sobre os
preços contratados

Administração Revisão contratual
prevista

27 Tributação Alteração das alíquotas do imposto de renda
e da contribuição social sobre o lucro líquido. Contratada

Cláusula de não
reequilíbrio para
tributos diretos
do contratado

28
Licenças,

autorizações e
alvarás

Atraso ou não obtenção de licenças, alvarás ou autorizações necessárias à
execução das obras por razões não imputáveis à contratada. Administração

Planejamento
prévio e

articulação com
órgãos ambientais

29
Licenças,

autorizações e
alvarás

Atraso ou não obtenção de licenças, alvarás ou autorizações necessárias à
execução das obras por razões exclusivamente imputáveis à contratada. Contratada

Cronograma e
suporte jurídico

contratual

30 Caso fortuito
ou força maior

Materialização de evento extraordinário, imprevisível ou de consequências
incalculáveis, que impeça ou dificulte a execução da obra nos termos originalmente

contratados.
Administração

Cláusula
contratual de

reequilíbrio ou
prorrogação

31 Pandemia Atraso ou impossibilidade de execução ou continuidade das obras em
decorrência de efeitos ou impactos impostos por pandemia. Administração

Plano de
contingência e

cláusulas
específicas no

contrato

32 Pandemia Alterações sobre os custos necessários à execução da obra pública
decorrentes de efeitos ou impactos impostos por pandemia. Administração

Reequilíbrio
contratual
previsto

33 Alteração
unilateral

Modificações no projeto, na concepção ou na metodologia de execução da obra,
bem como acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto por

determinação unilateral da Administração Pública
Administração

Reajuste
contratual

conforme art. 125
da Lei 14.133

34 Pagamento Inadimplemento ou atraso nos pagamentos devidos pela Administração
Pública à contratada. Administração

Cláusula de
atualização e

encargos
moratórios

35 Medições Atraso nas medições do cronograma de execução da obra pública. Administração

Gestão contratual
com prazos
definidos



36

Licenças,
condicionantes

e passivos
ambientais

Ações e custos para o atendimento de eventuais condicionantes ambientais das
licenças existentes ou informadas à contratada nos documentos licitatórios. Contratada

Plano ambiental e
acompanhamento

técnico

37

Licenças,
condicionantes

e passivos
ambientais

Necessidade de alterações do escopo contratual em decorrência do processo de
licenciamento ambiental Administração

Flexibilidade
contratual

prevista

38 Disposição de
resíduos

Descarte e disposição ambientalmente inadequados dos resíduos sólidos e de
resíduos perigosos gerados durante a execução da obra. Contratada

PGRCC e
fiscalização
ambiental

39 Flora e fauna Danos ou impactos na flora e na fauna em locais adjacentes à execução da
obra, ocasionados por fatores exclusivamente imputáveis à contratada Contratada

Treinamento e
medidas

preventivas

40 Jornada de
trabalho

Cumprimento da jornada de trabalho necessária à execução da obra que
tenha sido previamente informada à contratada no Edital de Licitação e em seus

respectivos anexos.
Contratada

Controle de ponto
e fiscalização

trabalhista

41 Jornada de
trabalho

Restrições supervenientes à jornada de trabalho decorrentes de normas
legislativas ou regulamentares, e/ou de imposições da Administração Pública

durante a execução das obras.
Administração

Revisão do
cronograma e

adequação legal

42 Acidentes de
trabalho

Incidentes ou acidentes de trabalho ocorridos na área de execução das obras por
razões imputáveis à contratada. Contratada Treinamento, EPI

e fiscalização

43
Greves,

manifestações
e paralisações

Ocorrência de greves, paralisações ou manifestações de funcionários da
contratada, de seus fornecedores, subcontratadas ou terceirizados que

afetem a execução da obra ou a prestação dos serviços, quando tais eventos forem
motivados por demandas daqueles direcionadas à contratada, exceto quando

consideradas ilegais pelo Poder Judiciário

Contratada
Gestão de pessoal

e diálogo com
sindicatos

44 Orçamento Erros no orçamento limitados a 0,5% do valor do contrato Administração

Auditoria do
projeto e cláusula

de
responsabilidade

45 Administrativo Atraso na emissão da Ordem de Serviço Administração
Prazo contratual

definido para
emissão da ordem

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DIREITO DE PETIÇÃO

 

18.1. No tocante a recursos,  representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

 

20.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a  quem quer que seja, ou aceitar ou
se comprometer a aceitar de quem  quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de  outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benebcios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou
de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

20.2.  Consta em anexo do contrato o Termo AnGcorrupção (Anexo), expresso pelo contratado, declarando formalmente que a condução de
seus negócios segue estritamente a legislação aplicável, a moral e a ética.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 

21.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização,  execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, serão submeGdas à tentaGva de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

 



 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

22.1 A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no síGo eletrônico oficial, sem
prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de LogísGca de Goiás
(SISLOG).

22.2. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

22.3. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que produza os necessários
efeitos legais.

 

 

Pela CONTRATANTE:
_______________

N/I
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada

 

 

TERMO ANTICORRUPÇÃO

(_________________), por seu Representante legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei:

Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anGcorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente
contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer aGvidade que consGtua uma violação das disposições destas Regras AnGcorrupção, por si
e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.

Que se obriga a conduzir suas práGcas comerciais, durante a consecução do presente contrato, de forma éGca e em conformidade com os
preceitos legais aplicáveis.

Que na execução deste contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem
dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a
qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer
ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que
violem as Regras Anticorrupção.

A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda
que o contratante ou seu cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para cerGficar-se da conformidade con^nua com as
declarações e garanGas dadas neste ato, mediante noGficação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos
termos desta Declaração.

Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras AnGcorrupção; (b) tem ciência que qualquer aGvidade que viole as Regras
AnGcorrupção é proibida; (c) e que conhece que a comprovação de sua parGcipação em atos de corrupção em desfavor do Erário Estadual
suscita a possibilidade de extinção do contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local, data.

________________________________

Empresa

_______________________________

Representante ou Procurador da Empresa

 

Secretaria de Estado da Saúde - Rua SC-1, Parque Santa Cruz, Goiânia-GO, CEP: 74860260
Telefone: (62) 3201-3800 .
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